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GOVERNO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria de Controle e Transparência

$

DECISÃO RECURSAL CONSECT N° 002/2022

O C O N SELH O  DO C O N TR O LE  E DA T R A N S P A R Ê N C IA , no uso das atribuições e prerrogativas 
dispostas na Lei Complementar n° 856/2017, Decreto Estadual n° 3.956-R, de 30 de março de 2016, 
assim como no Regimento Interno aprovado pela Resolução CONSECT n° 003, de 11 de dezembro 
de 2017, e alterações posteriores, em reunião Ordinária realizada no dia 02 de agosto de 2022, após 
análise do recurso administrativo relacionado ao PAR Instaurado pela Portaria n° 146-S, de 19 de 
junho de 2018, em face das empresas: V IL A  C O M E R C IA L L T D A ; H O S PITALA R ES  

D IS TR IB U ID O R A  DE M E D IC AM EN TO S  E C O R R E LA TO S ; V IT O R IA F A R M A  LT D A  e C O M E R C IAL 

A N AZU S EIRELI

EN Q U A D R A M E N TO :

-Condenação das Empresas como incursas nos ilícitos administrativos tipificados nos art. 5o, inciso 
IV, alínea “a”, da Lei n° 12.846/13 e no art. 7o da Lei n° 10.520/02 e absolvidas das demais 
imputações descritas no art. 5o, IV, alíneas “b” e “d”, da Lei n° 12.846/13.

C O N D U TA: Frustrar e fraudar mediante conluio, o caráter competitivo de procedimentos licitatórios 
públicos e comportar-se de modo inidôneo em pregões eletrônicos.

Nos termos proferido no voto do Relator, os membros aptos decidiram por conhecer, por 
unanimidade, o recurso interposto pelas empresas VILA COMERCIAL LTDA-M E, COMERCIAL ANAZUS  

EIRELI e HOSPITALARES DISTRIBUIDORA DE M EDICAM ENTO S E CORRELATOS EIRELI -  EPP e, no mérito, 

negar-lhes provimento, mantendo, em todos os seus termos, a R. decisão condenatória proferida pelo 
Secretário de Estado de Controle e Transparência.

Vitória, 05 de agosto de 2022.

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estado de Controle e Transparência - SECONT

Av. Governador Bley, 236 -  Ed. Fábio Ruschi, 5o e 8o andares, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-150
(27) 3636-5353 / 3636-5330 - Fax: (27) 3636-5386
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10. § 2o, por:
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